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do Campo, do Dr. Marcelo Mello Lócio, Procurador-Seccional Substituto da Fazenda
Nacional em São Bernardo do Campo e da Dra. Daniele de Lucena Zanforlin Coutinho,
Procuradora-Seccional Substituta da Fazenda Nacional em Santo André. Durante a
reunião, foram apreciados os recursos administrativos interpostos pelos credenciantes
Angela Pecini Silveira, Douglas José Fidalgo e Caroline de Souza Ribas, disponíveis nos
autos do processo administrativo SEI n.º 19608.100458/2020-17, cujos relatórios
apresentados foram acolhidos pela unanimidade dos membros da comissão, mantendo-se
a inabilitação dos recorrentes para o certame. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrada a reunião, tendo sido lavrada a presente ata, que, lida e
aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS SILVA
Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Santo

André
Presidente da Comissão de Credenciamento

NALVA APARECIDA DE CASTRO JURASKI
Procuradora-Seccional da Fazenda Nacional

em São Bernardo do Campo

MARCELO MELLO LÓCIO
Procurador-Seccional da Fazenda Nacional

em São Bernardo do Campo

DANIELE DE LUCENA ZANFORLIN COUTINHO
Procuradora-Seccional da Fazenda Nacional em Santo André

Substituta
Presidente da Comissão de Credenciamento

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS
PORTARIA SEST/SEDDM/ME Nº 11.671, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

Aprova o quantitativo de pessoal próprio da
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 1º do Decreto nº 3.735, de 24.1.2001, por delegação da Portaria nº 250, de
23.8.2005 e no Anexo I, art. 98, inciso VI, letra g, do Decreto nº 9.745, de 8.4.2019,
resolve:

Art. 1º Fixar o limite para o quadro de pessoal próprio da Companhia Docas
do Rio de Janeiro - CDRJ, em 782 vagas, sendo 751 do quadro permanente e 31 do
quadro temporário de anistiados.

Parágrafo único. As vagas destinadas aos empregados
temporários/readmitidos sob a condição de anistiados ou reintegrados, cujos
quantitativos estão especificados nesta Portaria, deverão ser extintas ao término dos
contratos de seus atuais ocupantes.

Art. 2º Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal das
empresas são considerados:

I - os empregados efetivos admitidos por concurso público;
II - os empregados efetivos admitidos sem concurso público antes de

5.10.1988;
III - os empregados que possuem cargos, empregos ou funções

comissionadas;
IV - os empregados que estão cedidos ou disponibilizados para outros

órgãos ou entidades;
V - os empregados cedidos ou requeridos de outros órgãos ou entidades;
VI - os empregados anistiados com base na Lei nº 8.878, de 11.5.1994;
VII - os empregados readmitidos e reintegrados;
VIII - os empregados contratados por prazo determinado (temporários);
IX - os empregados ou servidores movimentados para compor força de

trabalho conforme disposto no art. 93, § 7º, da Lei nº 8.112/90; e
X - os empregados com contrato de trabalho interrompido ou suspenso, à

exceção dos empregados com contrato de trabalho suspenso por motivo de
aposentadoria por invalidez.

Art. 3º Compete à Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, gerenciar o
seu quadro de pessoal próprio, praticando atos de gestão para contratar ou desligar
empregados, desde que observado o limite estabelecido no Art. 1º, as dotações
orçamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais normas legais
pertinentes.

Art. 4º Fica revogado o quadro de pessoal da Companhia Docas do Rio de
Janeiro - CDRJ, aprovado por meio da Portaria nº 13 , de 7 de junho de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 127, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DO EMPREGADOR SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. TEMA DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

Tendo em atenção o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 576.967/PR, com repercussão geral reconhecida
(Tema nº 72), sem modulação de efeitos, e em razão do disposto nos arts. 19, VI, § 9º,
e 19-A, III, § 1º, da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014,
e nos Pareceres SEI nº 18361/2020/ME e nº 19424/2020/ME, da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária patronal
sobre o salário-maternidade, inclusive a sua respectiva contribuição adicional, bem como
aquela destinada a terceiros cuja base de cálculo seja, exclusivamente, a folha de
salários.

O acolhimento da aludida tese permite o reconhecimento administrativo do
direito à restituição e compensação dos valores efetivamente pagos, na forma do art. 165
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 1966), observando-se o prazo decadencial
do art. 168, I, do mesmo diploma legal, ao abrigo, inclusive, do Parecer PGFN/CDA/CRJ nº
396, de 2013.

Ressalte-se, porém, que essa declaração de inconstitucionalidade não abrange
a contribuição devida pela trabalhadora segurada (empregada, trabalhadora avulsa,
contribuinte individual e facultativa), eis que a "ratio decidendi" do Tema nº 72 não se
estende a essa exação, que possui contornos constitucionais e legais distintos do caso
julgado.

A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil está vinculada ao referido
entendimento.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, arts. 165 e 168; Lei nº 8.212, de
1991, arts. 22, I e II, §§ 1º e 2º, e 28, I, §§ 2º e 9º, "a", parte final; Lei nº 10.522, de 2002,
arts. 19, VI, § 9º, e 19-A, III, § 1º; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214, §§ 2º e 9º, I;
Parecer PGFN/CDA/CRJ nº 396, de 2013; Pareceres SEI nº 18361/2020/ME e nº
19424/2020/ME; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota Cosit nº 361, de
2020.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 129, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. EMPRESA

INDIVIDUAL. REMUNERAÇÃO. PRO LABORE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ASSISTÊNCIA
MÉDICA E ODONTOLÓGICA AO EMPRESÁRIO E SEUS DEPENDENTES. INCIDÊNCIA E NÃO
INCIDÊNCIA: REQUISITOS.

Não integra a base de cálculo da retenção previdenciária do empresário
individual - enquanto segurado obrigatório da Previdência Social, como contribuinte
individual - o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico da
empresa ou por prestador conveniado, ainda que concedido em diferentes modalidades de
planos e coberturas.

Contudo, tal não incidência da retenção previdenciária sobre a aludida verba
não é extensiva aos valores relativos à assistência ofertada aos dependentes do
empresário individual, por falta de amparo legal para tanto.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 195, I, "a"; Lei nº 8.212, de 1991,
arts. 12, V, "f", 15, I, 21, 22, III, 28, III, § 9º, "q", 30, I, "b", e § 4º; Lei nº 10.406, de 2002
(Código Civil), art. 966; Lei nº 10.666, de 2003, art. 4º; Lei nº 13.467, de 2017; Decreto nº
3.048, de 1999 (Regulamento da Previdência Social), arts. 214, § 9º, XVI, e 216, I, "a", e
§ 26; Decreto nº 10.410, de 2020, Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, arts. 9º, XII,
"a", 52, I, b, III, b, 57, I, II, e § 4º, 58, XVI, § 2º, IV, e 65; Instrução Normativa RFB nº
1.867, de 2019.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 166, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
OPERAÇÕES EM BOLSA DE VALORES. ALIENAÇÃO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA

DE COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E DE AÇÕES. INCIDÊNCIA.
As operações de alienação de direitos de preferência de cotas de fundos de

investimento imobiliário e de ações, realizadas no ambiente de bolsa de valores, não estão
abrangidas pelas isenções previstas no art. 22 da Lei nº 9.250, de 1995, e no art. 3º da Lei
nº 11.033, de 2004, sujeitando-se à tributação à alíquota de 15% sobre o ganho líquido
em renda variável, apurado de acordo com o arts. 56 a 59 da IN RFB nº 1.585, de
2015.

Dispositivos Legais: Lei nº 8.668, de 1993, art. 18, incisos I e II; Lei nº 11.033,
de 2004, art. 2°, inciso II e art. 3º, inciso I; Lei nº 9.250, de 1995, art. 22, caput; IN SRF
nº 84, de 2001, art. 1º, inciso I: IN RFB nº 1.585, de 2015, arts. 56 a 59.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 171, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA

FONTE. PAGAMENTO COM AÇÕES.
O pagamento de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) ao empregado

sujeita-se à tributação do Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) na forma de tributação
exclusiva, de responsabilidade da fonte pagadora do PLR, utilizando-se de tabela
progressiva criada exclusivamente para essa espécie de pagamento pela Lei nº 10.101, de
2000, atualizada conforme a legislação.

Na hipótese de pagamento em ações, a quantidade de ações será convertida
em Reais pela cotação na data do pagamento, constituindo-se o resultado em rendimentos
sujeitos à tributação do Imposto sobre a Renda na modalidade de Tributação Exclusiva na
Fo n t e .

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN), arts. 43, 45, 116 e 121; Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, arts.
2º, incisos I e II, 3º, §§ 5º a 9º; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018),
aprovado pelo art. 1º do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 1º, 33, 34
e 683.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 148, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
IMUNIDADE. ATIVIDADE ECONÔMICA. INAPLICABILIDADE.
A solução de consulta não se constitui em instrumento declaratório de

condição de imunidade ou isenção. Nesse sentido, cabe à consulente verificar sua
situação, face ao disposto na legislação.

A prestação de serviços de construção e reparação naval a terceiros, por filial
de entidade imune enquadrada nas alíneas "b" ou "c" do art. 150, inciso VI, da CF 1988,
além de desvirtuar completamente dos objetivos sociais, contraria o princípio da livre
concorrência, à medida em que a entidade concorreria de forma desigual e privilegiada
com organizações que não gozam do benefício fiscal.

Não pode haver a convivência entre rendimentos decorrentes de atividade
essencial, portanto imunes, com os rendimentos que não estejam de acordo com a
finalidade essencial da entidade, rendimentos não imunes, sem descaracterizar por
completo a imunidade.

Dispositivos Legais: CF 1988, art. 150, VI, "b" e "c"; Parecer CST nº 162, de
1974.

Assunto: Normas de Administração Tributária
Não produz efeitos a consulta que não cumpra requisitos do art. 3º da IN RFB

nº 1.396, de 2013.
Não produz efeitos a consulta formulada em tese, esteada em fato genérico,

ou, ainda, que não identifique adequadamente o dispositivo da legislação tributária cuja
aplicação suscita a dúvida.

Não produz efeitos a consulta que não descreva, completa e exatamente, a
hipótese a que se refira, ou que não contenha os elementos necessários à sua solução,
salvo se a inexatidão ou omissão for escusável, a critério da autoridade competente.

Não produz efeitos a consulta que tiver por objetivo a prestação de assessoria
jurídica ou contábil-fiscal pela RFB.

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 a 53; Instrução
Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, I, II, XI e XIV.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral
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